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INTRODUÇÃO 

 

O Relatório de Gestão da Companhia Docas de Santana, referente ao exercício de 2023, foi 

elaborado em cumprimento às determinações do art. 70 da Constituição Federal e em conformidade 

com as disposições normativas do Tribunal de Contas do Estado do Amapá – TCE/AP, que 

disciplinam a organização e a apresentação dos processos de contas ordinárias anuais. 

A Instrução Normativa nº 001/2017 e as Decisões Normativas nºs 024/2023 e 025/2023 dispõem 

sobre os prazos, conteúdos e competências das unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão as 

contas julgadas de 2023. 

O Relatório foi estruturado em capítulos, valendo-se de quadros demonstrativos e anexos; 

consolidando informações relativas à identificação da unidade jurisdicionada, estrutura de 

governança, planejamento estratégico, gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de tecnologia, 

meio ambiente e de pessoas. 

Os itens 11.2. e 11.3. mencionados no Anexo III à Decisão Normativa nº 024/2023 – TCE/AP, não 

se aplicam a esta unidade jurisdicionada devido à mesma não utilizar o sistema SIAFE. 

Com o presente relatório, a Companhia Docas de Santana entende ter atendido às disposições 

legais, a fim de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade 

Jurisdicionada ao Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. Informações Gerais sobre a Gestão 

1.1. Identificação e atributos da unidade. 

Quadro A.1.1 – Identificação da Unidade Jurisdicionada  
Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Executivo  

Órgão de Vinculação: Prefeitura Municipal de Santana 

Identificação da Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa: Companhia Docas de Santana  

Denominação Abreviada: CDSA  Código LOA: Não se aplica 

Situação: ativa  

Natureza Jurídica: Empresa Pública Municipal  CNPJ: 04.756.826/0001/36 

Principal Atividade: Autoridade portuária operando na 

regulação, supervisão e fiscalização de atividades de 

exportação e estrutura de cais. 

Código CNAE: 52.39-7-99 

Telefones/Fax de contato:  (096) 3281-7401 (096) 3281-7404 (096) 3281-7403 

Endereço Eletrônico: presidencia@docasdesantana.com.br  

Página na Internet: http://www.docasdesantana.com.br/ 

Endereço Postal: Rua Cláudio Lucio Monteiro, nº 1380, bairro do Novo Horizonte, CEP 689260-000, Santana / AP 

Normas Relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Lei Municipal n° 545, de 19 de outubro de 2001. 

Convênio de Delegação nº 009/2002, do Ministério dos Transportes.  

Lei nº 732, de 02 de janeiro de 2006.  

DECRETO N° 1696/2007 - PMS.  

ESTATUTO SOCIAL CDSA 

 

 1.2 Finalidade e Competências Institucionais. 

A construção do Porto de Santana (antigo Porto de Macapá) foi iniciada em 1980, com a 

finalidade original de atender à movimentação de mercadorias por via fluvial, transportadas para o 

Estado do Amapá e para a Ilha de Marajó. Todavia, pela sua posição geográfica privilegiada, 

tornou-se uma das principais rotas marítimas de navegação, permitindo conexão com portos de 

outros continentes, além da proximidade com o Caribe, Estados Unidos e União Europeia, servindo 

como porta de entrada e saída da região amazônica. 

A inauguração oficial das instalações ocorreu em 6 de maio de 1982. A partir de 14 de 

dezembro de 2002, através do Convênio de Delegação nº 009/02 do Ministério dos Transportes e a 

Prefeitura de Santana, com a interveniência da Companhia Docas do Pará, foi criada a Companhia 

Docas de Santana, empresa pública de direito privado para exercer a função de Autoridade 

Portuária. 



1.3 Apresentação do Organograma Funcional. 

 Quadro Próprio I - Organograma 

  

 

1.4 Macroprocessos Finalísticos da Unidade Jurisdicionada. 

Nossos macroprocessos referem-se ao planejamento, execução e acompanhamento de 

exportação de Commodities de origem agropecuária ou de extração mineral, em estado bruto ou 

pequeno grau de industrialização, produzidos em larga escala e destinados ao comércio exterior. 

Além de fornecer estrutura de cais para receber navios tipo PANAMAX. Caracterizando assim, a 

essência da CDSA estando diretamente relacionada aos seus objetivos e a geração de 

produto/serviço ao cliente interno ou externo. 

 

1.5 Principais Macroprocessos de Apoio ao Exercício das Competências e Finalidades. 

Com intuído de melhor auxiliar a execução de tais processos a CDSA utiliza-se de 

macroprocessos de apoio que nada mais são que processos de suporte e/ou secundário, contribuindo 

para que os processos finalísticos possam funcionar. Portanto, a CDSA opera na exportação de 

commodities onde é necessário estocá-los, então é informado ao Porto a quantidade de carga que 

deverá ser exportada para início do processo. 

Com a saída do navio carregado, é nos informado através do Agente Marítimo a quantidade 

de carga que está sendo exportada, assim será realizado o faturamento. 

 

1.6 Principais Parceiros Relacionados à atividade-fim da Unidade. 
ANVISA 

POLICIA FEDERAL 



MAPA 

ANTAQ 

RECEITA FEDERAL 

OGMO/AP 

MINISTERIO DO TRABALHO 

MARINHA DO BRASIL 

CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPA 

BOMBEIRO MILITAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

AMCEL – AMAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A. 

MATAPI TRANSPORTE MULTIMODAL LTDA. 

CIANPORT – CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO E PORTOS 

GOLDCOLTAN MINERAIS S/A 

NORTE TRADING OPERADORA PORTUÁRIA LTDA 

CARAMURU ALIMENTOS S/A 

DEV MINERAÇÃO 

UNAMGEN 

2. Planejamento Estratégico, Plano de Metas e de Ações. 

2.1. Informações sobre o Planejamento Estratégico da Unidade. 

a) Período de abrangência do plano estratégico, se houve; 

A Companhia Docas de Santana não possui seu Planejamento Estratégico, tomando como 

base de gestão o Plano Mestre Portuário do Complexo Portuário de Santana que discute as 

necessidades e alternativas de expansão do Complexo Portuário para um horizonte de planejamento 

de 30 anos. 

b) Demonstração da vinculação do plano estratégico da unidade com suas competências 

constitucionais, legais ou normativas;  

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

c) Demonstração da vinculação do plano estratégico da unidade com o Plano Plurianual (PPA), 

identificando os Programas, os Objetivos, as Iniciativas e as Ações em relação ao Plano Plurianual 

vigente em que estejam inseridas ações de responsabilidade da unidade; 

Este item não se aplica a esta unidade, pois a CDSA não está inserida no Plano Plurianual 

(PPA) do Município. 

d) Se a unidade jurisdicionada estiver inserida no contexto de planejamento estratégico maior (de 

um órgão ou Secretaria, por exemplo), demonstração dos objetivos estratégicos, dos processos e dos 

produtos desse planejamento estratégico aos quais se vincula; 



Este item não se aplica a esta unidade, uma vez que a CDSA não está inserida no contexto 

de Planejamento Estratégico de outro Órgão e/ou Secretaria. Haja vista, que possui despesas 

próprias, autonomia administrativa e financeira, para a condução de seus planos e ações. 

e) Principais objetivos estratégicos traçados para a unidade para o exercício de referência do 

relatório de gestão; 

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

f) Principais ações planejadas para que a unidade pudesse atingir, no exercício de referência, os 

objetivos estratégicos estabelecidos. 

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

2.2. Informações sobre as estratégias adotadas pela unidade para atingir os objetivos 

estratégicos do exercício de referência do relatório de gestão, especialmente sobre:  

a) Avaliação dos riscos que poderiam impedir ou prejudicar o cumprimento dos objetivos 

estratégicos do exercício de referência das contas;  

 Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

b) Revisão de macroprocessos internos da unidade, caso tenha sido necessária;  

 Não houve a necessidade. 

c) Adequações nas estruturas de pessoal, tecnológica, imobiliária, etc., caso tenham sido necessárias 

ao desenvolvimento dos objetivos estratégicos;  

 Não houve a necessidade. 

d) Estratégias de divulgação interna dos objetivos traçados e dos resultados alcançados; 

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

e) Outras estratégias consideradas relevantes pelos gestores da unidade para o atingimento dos 

objetivos estratégicos.  

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

2.3. Demonstração da execução do plano de metas ou de ações para o exercício, informando, 

por exemplo:  

a) Resultado das ações planejadas, explicitando em que medida as ações foram executadas;  

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

b) Justificativas para a não execução de ações ou não atingimento de metas, se for o caso;  

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

c) Impactos dos resultados das ações nos objetivos estratégicos da unidade.  

Não se aplica, pois a CDSA não possui planejamento estratégico. 

 



2.4. As Unidades Jurisdicionadas estaduais devem apresentar a demonstração da execução do 

plano de metas ou de ações em cumprimento ao PPA 2020-2023, fazendo um balanço de todos 

os anos de vigência do Plano e informando, por exemplo:  

Este item não se aplica a unidade. 

a) Resultados das ações planejadas, explicitando em que medida as ações foram executadas;  

b) Justificativas para a não execução de ações ou não atingimento de metas, se for o caso;  

c) Impactos dos resultados das ações nos objetivos estratégicos da unidade. 

3. Estrutura de Governança e Autocontrole da Gestão. 

3.1 Estrutura Orgânica de Controle no âmbito da UJ. 
Os principais órgãos de governança da Companhia Docas de Santana, formalmente constituídos e com atuação 

regular, são: 

• Assembleia Geral de Acionistas – dirigida pelo Presidente do Conselho de Administração ou na sua ausência 

ou impedimento por quem a Assembleia escolher, onde dentre outras atribuições lhe compete tomar as contas dos 

administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, deliberar sobre a destinação do 

resultado do exercício e distribuição de dividendos, eleger os membros do Conselho de Administração, quando for 

ocaso, e do Conselho Fiscal, fixando-lhes a respectiva remuneração, assim como os honorários dos Diretores. 

• Conselho Fiscal – Tem caráter permanente e é composto por 03 (três) membros titulares, indicados e nomeados 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. As reuniões são mensais e, quando necessário, são realizadas reuniões 

conjuntas com o Conselho de Administração. 

• Conselho de Administração – Composto por 07 (sete) membros, onde o Presidente da Empresa é membro 

efetivo deste colegiado, juntamente com outros seis membros representantes, sendo 03 (três) indicados e 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 02 (dois) indicados pelo Conselho de Autoridade Portuária, 

na forma estabelecida no art. 21, da Lei n° 12.815/13 e 01 (um) membro indicado pelo STTRANS. 

• Auditoria Interna – Subordinada diretamente ao Conselho de Administração, visando avaliar e conferir os 

processos administrativos, quanto ao cumprimento dos normativos legais internos e externos. 

• Diretoria Executiva – É o órgão executivo de administração e representação, cabendo-lhe dentro da orientação 

traçada pela Assembleia Geral de Acionistas, assegurar o funcionamento regular da Companhia. É composta pela 

Presidência e mais duas diretorias: Diretoria Administrativa-Financeira e Diretoria Operacional. Realiza reuniões 

periódicas e sempre que houver necessidade para nivelar e decidir sobre os assuntos corporativos e definir 

estratégias concernentes ao negócio da Empresa. 

3.2 Informações sobre o Sistema de Controle Interno. 

A) Ambiente de Controle; 

Está pautado na competência técnica e compromisso ético. 

B) Avaliação de Risco; 

Em nível de processo 

C) Atividades de Controle; 

Autorização (prevenção) 

Conciliação (detecção) 

Normatização interna (detecção) 

 



D) Informação e Comunicação; 

Formal, por meio do Sistema Interno de Comunicação 

Informal, por meio de conversas e encontros com os clientes internos. 

E) Monitoramento 

Se processa o monitoramento pela avaliação dos procedimentos administrativos executados 

pela empresa, verificando a efetividade dos mesmos, por meio de relatórios, leis e outros pertinentes  

ao caso. 

3.3 Informações sobre Remuneração/Subsídio dos Administradores, Gestores e Membros de 

Mesa diretora, Membros da Diretoria Estatutária, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, com a identificação nominal, o fundamento legal, valores, inclusive verbas 

indenizatórias. 

As remunerações dos membros da diretoria estatutária, do conselho de administração e do conselho  

fiscal são definidas pela Assembleia de Acionistas conforme determina o Estatuto Social da CDSA,  

sendo que a diretoria recebe remuneração mensal e os membros dos conselhos recebem jetons por 

reunião participada. Os valores de cada membro no exercício de 2022 foram conforme quadro 

apresentado abaixo: 

REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHEIROS 

REMUNERAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA E CONSELHEIROS 

FUNÇÃO  REMUNERAÇÃO 

DIRETOR PRESIDENTE   R$ 29.768,07  

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO   R$ 19.137,31  

DIRETOR OPERACIONAL   R$ 19.137,31  

CONSELHEIRO DO CONSAD   R$   2.606,95  

CONSELHEIRO DO CONFIS   R$   2.606,95  

 

3.4 Informações sobre a Estrutura e Atividade do Sistema de Correição da unidade ou do 

órgão de vinculação da unidade, identificando inclusive, a base normativa que rege a 

atividade no âmbito da unidade ou do órgão. 

Vinculada à Presidência da CDSA, de acordo com o Regimento Interno, compete à Corregedoria: 

I. Receber as reclamações e denúncias de qualquer interessado, relativas aos colaboradores da 

CDSA; 

II. Determinar o processamento das reclamações; 

III. Realizar sindicâncias, inspeções e correições, quando houver fatos graves ou relevantes que as 

justifiquem; 

IV. Elaborar e apresentar relatórios referentes ao conteúdo próprio de suas atividades de correição, 

inspeção e sindicância; 

V. Realizar abertura de Processos Administrativos Disciplinares (PAD), nos casos em que houver 

necessidade, devendo obedecer a todos os procedimentos legais; 

VI. Expedir instruções, provimentos e outros atos normativos para o funcionamento dos serviços da 

Corregedoria; 



VII. Executar e fazer executar as normas e deliberações do Conselho de Administração relativas à 

matéria de sua competência; 

VIII. Dirigir-se, relativamente às matérias de sua competência, às autoridades judiciárias e 

administrativas e a órgãos ou entidades, assinando a respectiva correspondência; 

IX. Promover reuniões e sugerir, ao Presidente, a criação de mecanismos e meios para a coleta de 

dados necessários ao bom desempenho das atividades da Corregedoria; 

X. Promover reuniões periódicas para estudo, acompanhamento e sugestões na atividade 

correcional. 

3.5 Informações quanto ao Cumprimento da Ordem Cronológica de Pagamentos (art. 141 da 

Lei nº 14.133/2021), trazendo eventual regulamentação própria sobre a matéria. 

Através da Diretoria Administrativa Financeira, realizou os pagamentos das obrigações,  

relativas ao fornecimento de bens, locações e prestação de serviços, seguindo a estrita ordem 

cronológica das datas de suas exigibilidades, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, salvo 

quando presentes razões legais de ordem financeira ou de ordem operacional. 

4. Programação e Execução da Despesa Orçamentária e Financeira. 

4.1 Relação dos programas do Plano Plurianual vigente que estiveram integral ou 

parcialmente na responsabilidade da Unidade Prestadora de Contas ou de unidade 

consolidada no relatório de gestão, especificando: 

a) Identificação do programa; 

b) Informações sobre a programação e a execução orçamentária e financeira relativa ao 

programa; 

c) Avaliação dos resultados dos indicadores associados ao programa; 

d) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados dos programas; 

e) Reflexos dos restos a pagar na execução dos programas. 

Não se aplica, a CDSA por ser uma empresa pública independente e não estar alcançada na 

obrigatoriedade de seguir a Lei nº 4.320/64 no que se refere as peças orçamentárias, não elabora a 

PPA. 

4.2 Relação das Ações da Lei Orçamentária Anual do exercício que estiveram integral ou 

parcialmente na responsabilidade da Unidade Prestadora de Contas ou de unidade 

consolidada no relatório de gestão, especificando: 

a) Função, subfunção e programa de vinculação da ação; 

b)Metas e desempenhos físicos e financeiros; 

c) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados das ações; 

d)Reflexos dos restos a pagar na execução das ações; 

e) O Quadro de Detalhamento da Despesa inicial e final; 

f) Relação de restos a pagar; 

g)Balancete analítico de encerramento do exercício. 



Não se aplica, a CDSA por ser uma empresa pública independente e não estar alcançada na 

obrigatoriedade de seguir a Lei nº 4.320/64 no que se refere as peças orçamentárias, não elabora a 

PPA e demais peças orçamentárias. 

4.3 Demonstração e análise do desempenho da unidade na execução orçamentária e 

financeira, contemplando, no mínimo: 

a) Identificação das unidades orçamentárias (UO) consideradas no relatório de gestão; 

b) Programação orçamentária das despesas correntes, de capital e da reserva de contingência; 

c) Demonstração dos limites impostos por cronograma de desembolso definido pelos órgãos 

competentes, explicitando o impacto das limitações na execução das ações de responsabilidade da 

Unidade Prestadora de Contas; 

d) Movimentação de créditos interna e externa; 

e) Execução das despesas por modalidade de licitação e por elementos de despesa; 

f) Demonstração e análise de indicadores institucionais para medir o desempenho orçamentário e 

financeiro, caso tenham sido instituídos pela unidade. 

Não se aplica, a CDSA por ser uma empresa pública independente e não estar alcançada na 

obrigatoriedade de seguir a Lei nº 4.320/64 no que se refere as peças orçamentárias, não elabora a 

PPA e demais peças orçamentárias. 

5. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira. 

5.1 Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos. 

Não houve ocorrência de reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 

recursos no exercício de 2023.  

5.2 Informações sobre os saldos de Restos a Pagar e de Despesas de Exercícios Anteriores. 

A Companhia Docas de Santana por ser uma empresa pública independente não possui saldo 

de restos a pagar uma vez que todo dia 31 de dezembro do exercício os orçamentos são zerados e 

reiniciados no exercício seguinte.  

5.3 Informação sobre as transferências mediante convênio, contrato de repasse, contrato de 

gestão, termo de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, 

ajustes ou instrumentos congêneres, vigentes no exercício de referência, contemplando, no 

mínimo: 

a) classificação quanto à origem e destinação dos recursos; 

b) adoção de sistemas de informação para a gestão de transferências voluntárias; 

c) identificação dos convênios que tiverem prestação de contas rejeitada ou não prestadas; 

d) informações, com indicação de valores, de despesas não executadas em decorrência de 

problemas gerenciais, destacando ausências ou falhas no planejamento, projeto, fiscalização; 

e) informar se faz uso da Plataforma Transferegov para a operacionalização e execução dos recursos 

transferidos pela União com fundamento no art. 166-A, inciso I, da Constituição Federal 

(transferências especiais); 



f) no caso de ter sido beneficiada com recursos de emendas parlamentares especiais individuais, 

destacar o valor recebido, o projeto selecionado para aplicação, a situação no final do exercício e o 

impacto desse recurso em eventuais indicadores de desempenho. 

O item 5.3 não se aplica para a CDSA. 

5.4. Relação de contratos de operações de crédito realizadas ou vigentes no período, com suas 

respectivas leis autorizativas indicando: a finalidade do recurso, as razões que ensejaram a 

operação e o estágio atual da operação de crédito, especialmente no tocante à adimplência da 

unidade. 

Não houveram contratos de operação de crédito para a CDSA em 2023. 

5.5. Informações sobre a gestão de precatórios: 

a) Comprovação do atendimento ao art. 100, §5º, da CF/88, no que diz respeito aos valores 

calculados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amapá e os valores previstos na Lei Orçamentária 

Anual para despesas com precatório; 

b) Valores pagos por programa e ação no decorrer do exercício. 

O item 5.5. não se aplica para a CDSA. 

6. Gestão de Pessoas, Terceirização de Mão de Obra e Custos Relacionados. 

6.1. Informação sobre a estrutura de Pessoal. 

a) Demonstração da Estrutura de Pessoal 

A CDSA possui em seu quadro de pessoal empregados públicos admitidos através de concurso 

público e cargos e cargos comissionados em conformidade o art. 37, II, da Constituição Federal que 

determina que à investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.  

No total de 56 empregados públicos que compõem o quadro de pessoal da CDSA, apenas 2 

estiveram afastados, um por pedido de licença não remunerada e uma outra empregada pública por 

licença remunerada.No quadro abaixo apresentamos o quantitativo de pessoal até 31 de dezembro 

de 2023: 

 Quadro de Pessoal Por Natureza Jurídica 

ITEM  CATEGORIA  Nº DE SERVIDORES  % DE SERVIDORES 

1 SERVIDORES EFETIVOS  28 50 

2 COMISSIONADOS SEM VÍNCULO  13 23,21 

3 COMISSIONADOS COM VÍNCULO  15 26,79 

TOTAL  56 100 

 

b) Discriminação em valores globais da despesa de pessoal da unidade e sua evolução nos últimos 3 

anos, classificados de acordo com a natureza dos vínculos jurídicos previstos na estrutura; 

 EXERCÍCIOS 

2021 2022 2023 

R$          9.431.046,97 R$            9.077.260,57 R$    12.526.889,90 



 

c) Composição do quadro de servidores inativos e pensionistas. 

A CDSA não possui quadro de servidores inativos ou pensionistas. 

 

d)Providências adotadas para identificar eventual acumulação remunerada de cargos, funções e 

empregos públicos vedada pelo art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (nas redações 

dadas pelas Emendas Constitucionais nos 19/98 e 34/2001);  

A CDSA adota a medida de solicitação ao empregado, ainda na fase de contratação, uma 

declaração assinada pelo mesmo afirmando não acumulação de vínculos. 

 

e) Providências adotadas nos casos identificados de acumulação remunerada de cargos, funções e 

empregos públicos, nos termos do art. 135 da Lei nº 066/1993. 

 Caso o empregado não apresente a declaração não será contratado pela CDSA. 

 

f) Informações sobre a gestão de pessoas praticadas na unidade, indicando as iniciativas ou 

atividades relacionadas à seleção, capacitação, remuneração motivação e avaliação de pessoal; 

 A CDSA ainda não possui gestão de pessoas voltadas para a seleção, remuneração 

motivação ou avaliação de pessoal. No que se refere a capacitação, a mesma não possui um plano 

de capacitação a ser executado, as capacitações são executadas de acordo com a solicitação dos 

setores e disponibilidade financeira para essas atividades.  

g) Indicadores gerenciais sobre recursos humanos. 

 A Companhia Docas de Santana não possui indicadores gerenciais sobre recursos humanos. 

h) Informações mensais das retenções previdenciárias e fiscais sobre a folha de pagamento. 

Retenções Previdenciárias e Fiscais sobre Folha de Pagamento 2023 

Mês  INSS  IRRF 

jan/23  R$      43.948,13   R$             68.241,54  

fev/23  R$      44.937,01   R$             67.323,47  

mar/23  R$      44.021,00   R$             71.569,30  

abr/23  R$      45.737,39   R$             72.550,40  

mai/23  R$      45.666,26   R$             69.942,51  

jun/23  R$      44.982,00   R$             77.735,24  

jul/23  R$      46.087,32   R$             71.901,64  

ago/23  R$      37.913,14   R$             67.963,40  

set/23  R$      37.751,37   R$             76.359,23  

out/23  R$      39.401,91   R$             95.024,60  

nov/23  R$      37.764,94   R$           123.861,10  

dez/23  R$      37.454,04   R$           152.890,86  

Total   R$    505.664,51   R$       1.015.363,29  



 6.2 Informações sobre os contratos administrativos, terceirização de mão de obra e quadro de 

estagiários, incluindo a evolução do quantitativo nos últimos 3 anos, fundamentação 

legal/normativa que discipline o vínculo e discriminação da despesa, classificada de acordo 

com o vínculo jurídico, bem como informações sobre o cumprimento dos requisitos 

constitucionais para preenchimento das funções de confiança e cargos em comissão (art. 37, 

V, da Constituição Federal de 1988). 

A CDSA manteve em 2021, 2022 e 2023 contratação referente à prestação de serviços de 

terceirizados, contando com 10 (dez) terceirizados conforme contrato nº 04/2020-CDSA/FENIX. A 

CDSA não possui servidores contratados através de contrato administrativo. 

As despesas com estagiários e menores aprendizes foram realizadas em conformidade com a 

Lei 11.788/2008 e Lei 10.097/2000, respectivamente. Em 2021 tivemos a contratação de 2 

estagiários e um menor aprendiz, em 2022 foi mantido apenas a contratação do menor aprendiz e 

em 2023 não foram realizadas despesas de estagiários e menores aprendizes. 

Os cargos comissionados e funções de confiança são preenchidos de acordo com as 

indicações do Sócio majoritário e presidente da CDSA, obedecendo ao que rege a CF/88. 

 

6.3 Informações sobre a necessidade de realização de concurso público nos diversos níveis de 

trabalho da administração. 

A CDSA possui um processo em andamento para a realização de concurso público para a 

efetivação de guardas portuários e operador de máquinas, uma vez que o quadro de guardas 

portuários vem reduzindo bastante devido à baixa de servidores que passaram em outros concursos. 

7. Gestão do patrimônio mobiliário e imobiliário 

7.1. Informações sobre a gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, inclusive 

sobre as normas que regulamentam o uso da frota e os custos envolvidos. 
A Companhia Docas de Santana, possui uma frota própria de quatro veículos, onde a manutenção 

preventiva e corretiva é realizada na própria empresa, pois possui em seu quadro de funcionários um mecânico 

para realização dessas atividades (chefe da seção de manutenção e equipamentos). 

A condução dos veículos é realizada pelos motoristas e operadores de equipamentos, servidores do 

quadro da companhia. 

 

VEÍCULO PLACA ANO 

PICKUP AUTOMOTOR TIPO UTILITÁRIO SAK0C64 2021 

TOYOTA HILUX NFB 1578 2009 

FIAT DUCATO AMBULANCIA NEP 2544 2011 

 

7.2. Informações sobre a gestão do patrimônio imobiliário próprio que esteja sob a 

responsabilidade da unidade e dos imóveis locados de terceiros. 

A CDSA não possui imóveis locados à terceiros. 

7.3. Relação de prédios alugados para uso da UJ, identificado pelo menos a finalidade da 

locação, valor mensal e anual, índice de reajuste, vigência do contrato, locador. 

 A CDSA não possui imóveis locados de terceiros. 

7.4 Relação de controle de aquisição dos bens patrimoniais. 
O controle patrimonial (compra, doação, incorporação) é feita através de planilhas de controle onde o 

patrimônio e identificado com o número patrimonial atualmente na sequência 001 a 1382 através de plaquetas de 

identificação com logotipo da CDSA. 



7.5. Relação de bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, industriais e 

semoventes, incorporados e baixados do patrimônio. 
 Foram anexadas as planilhas de patrimônio próprio da companhia Docas de Santana (CDSA) juntamente 

com os patrimônios cedidos através de termo de delegação da companhia Docas do Pará (CDP). (Anexo X) 

 

8. Gestão de Tecnologia da Informação. 

8.1. Informações sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UJ, contemplando os 

seguintes aspectos:  

a) Planejamento da área; 

O setor de tecnologia da informação da Companhia Docas de Santana (CDSA) com o intuito 

de estar em consonância com os assuntos políticos e estratégicos da empresa continua fazendo uso 

de frameworks de melhores práticas para Governança em TI, buscando sempre garantir que os 

serviços prestados sejam de qualidade. Esses frameworks estão servindo como base para buscar a 

excelência no gerenciamento de seus processos operacionais internos e externos, bem como os seus 

processos organizacionais, os quais envolvem a plena comunicação com os seus parceiros, 

colaboradores e fornecedores de soluções de softwares e de hardwares. Com isso o setor se prepara 

para as novas demandas dos recursos de TI (Tecnologia da Informação) no ambiente empresarial 

que estão repletas de inovações. Essas inovações afetam não apenas o setor tecnológico, mas 

também os próprios ambientes empresariais que usufruem deste tipo de tecnologia como meio, 

chegando até, em algumas situações, a definir o próprio modelo de negócios. 

PETI 

Plano Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI: é um processo de formulação de 

estratégias organizacionais no qual se busca a inserção da organização e de sua missão no ambiente 

em que está atuando. Busca-se potencializar os resultados positivos da organização e reduzir seus 

pontos fracos, com foco nos princípios de eficiência, eficácia e efetividade. 

Nesse contexto, o Plano Estratégico de Tecnologia da Informação (PETI) insere-se 

buscando o alcance dos objetivos e estratégias da CDSA por meio da definição de objetivos, 

indicadores e metas de TI alinhados ao Planejamento Estratégico Institucional. 

     Para a formulação do PETI, utilizou-se a metodologia Balanced Scorecard (BSC), que 

permite converter as estratégias em objetivos definidos e mensuráveis. O BSC permite uma visão 

integrada da organização, possibilitando que o desempenho seja monitorado e avaliado. 

O processo elaboração do PETI compreendeu as seguintes etapas: 

 Definição da missão, visão e valores; 

 Diagnóstico da situação atual utilizando a técnica análise SWOT; 

 Definição dos objetivos estratégicos; 

 Alinhamento entre os objetivos de TI e os objetivos da CDSA; 

 Construção do mapa estratégico de TI; 

 Definição dos indicadores e metas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



O PETI, através dos seus objetivos estratégicos, direciona a definição e planejamento das ações 

e projetos, de maneira a monitorar a sua contribuição para a instituição e a sociedade. Terá vigência 

para o período de 2020 a 2024, permitindo revisões anuais ou sempre que necessário objetivando 

atingir suas metas.                                                                                        

b) Perfil dos recursos humanos envolvidos; 

                   CAPACITAÇÕES REALIZADAS PARA A EQUIPE DE T.I DA CDSA. 

Descrição dos Cursos e Treinados:  

Certificado de Curso Engenheiro de Redes e Sistemas Linux, com carga horária de 100 horas. 

Linux Force Security. 

Colaborador: Claudio Messias Feitosa 

Certificado de Curso Engenheiro de Redes e Sistemas Linux, com carga horária de 100 horas. 

Linux Force Security. 

Colaborador: Sandro Mauricio Oliveira Silva  

Total de Recursos Humanos Capacitados: 02  

Total de Capacitações Realizadas: 02 

c) Segurança da Informação; 

INSTALAÇÃO DE ANTIVIRUS 

Devido ao constante surgimento de novas ameaças e evoluções de métodos de ataques  

utilizados na Internet a equipe de T.I da CDSA optou por utilizar uma solução de Ciberegurança 

robusta e consolidada no mundo da segurança da informação (Kapersky endpoint security 

antivirus), Essa ferramenta é mais uma barreira de segurança utilizada nos sistemas computacionais 

para proteger os ativos da empresa seguindo as melhores práticas de segurança da informação, 

possibilitando agir proativamente contra ameaças que possam impactar na integridade,  

confidencialidade e disponibilidade dos sistemas de informações da CDSA afim de blindar todo 

parque computacional de possíveis ameaças, como: Malware, ransoware e hackers. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INSTALAÇÃO DO ROUTERBOARD 

A segurança da informação é fator importante para o negócio, com isso, a equipe de T.I da 

CDSA instalou em seu ambiente de rede o RouterBoard (Mikrotik) que contém recursos de 

segurança de redes avançados responsáveis por monitorar todo o tráfego de entrada e saída de 

informações da sua rede, permitindo acessos ou bloqueando tráfegos específicos, de acordo com 

definição das regras estabelecidas pela equipe de T.I – CDSA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

d) Desenvolvimento e produção de sistemas; 

A equipe de T.I da CDSA continua neste ano de 2023 aprimorando as políticas de uso de 

equipamentos da central de serviços a qual esta sendo utilizada para gerenciamento e controle dos 

ativos de T.I, seu foco principal e um melhor atendimento a incidentes e problemas de suporte de 

equipamentos e usuários da CDSA. Esta ferramenta faz o registro de  eventuais falhas e/ou 

anormalidades que possam impactar no desempenho das políticas de uso estabelecidas para 

equipamentos de TI e padroniza os procedimentos de manutenção seguindo as boas práticas para 

gestão de serviços de TI. 

e) Contratação e gestão de bens e serviços de TI: 

INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO 

Em 2023, conforme planejado pela equipe de T.I, foi demandado e aprovado pela 

Administração da CDSA a instalação e modernização do serviço de videomonitoramento da CDSA 

que tem como principal objetivo atender as restrições de segurança dos orgaos fiscalizadores, como: 

CESPORTOS, COMPORTOS e RECEITA FEDERAL, quanto ao videomonitoramento de acesso 

as áreas da CDSA, bem como proporcionar maior controle e segurança portuária. 

O sistema de CFTV-CDSA funcionava ainda de forma analógica e devido a tecnologia 

empregada havia constantes problemas técnicos nas câmeras de segurança do porto conforme 

reclamações recorrentes dos usuários à equipe de T.I. Para que estes incidentes fossem 

solucionados, a equipe de T.I optou pela troca da tecnologia analógica pela digital e fez a aquisição 

dos serviços e equipamentos digitais  (INTELBRAS) pois, os equipamentos e câmeras adquiridas 

desse fabricante possuem recursos tecnológicos aprimorados no que diz respeito a qualidade de 

imagem e gravação o  que trouxe satisfação para os usuários do sistema. 



Atualmente a cdsa conta com uma sala de videomonitoramento moderna e  um parque de 

câmeras que abrange toda sua área alfandegada atendendo assim,  a legislação vigentes bem como 

os órgãos de fiscalização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

f) Adoção de sistemas informatizados de apoio a gestão. 

CENTRAL DE SERVIÇOS DE TI 

A Central de Serviços de TI serve como ponto primário de envolvimento entre os usuários e 

o departamento de TI. De acordo com a ITIL, a Central de Serviços é o ponto único de contato 

(SPOC) entre o provedor de serviços (TI) e os usuários para atividades cotidianas. Uma central de 

serviços típica gerencia incidentes (interrupções de serviço) e as solicitações de serviço (tarefas de 

rotina relacionadas ao serviço) juntamente com a comunicação do usuário para coisas como 

paralisações e mudanças planejadas dos serviços. Uma central de serviços normalmente tem um 

escopo amplo e é projetada para oferecer ao usuário um lugar único para atender a todas as suas 

necessidades de TI. Por causa disso, a Central de Serviços tem um papel crucial para facilitar a 

integração dos processos de negócios com o ecossistema de tecnologia e a estrutura mais ampla do 

gerenciamento de serviços. 

  Para dar suporte a Central de Serviço de TI, foi implementada o sistema iTop, software 

gratuito, por ser baseada na linguagem de programação conhecida pela equipe de TI-CDSA e ser 

projetado com base nas boas práticas da ITIL, com os recursos de Gerenciamento de: incidentes, 

cumprimento de Requisição, Problemas, Mudança, Configuração de Itens e Base de conhecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE TI 

O processo de gerenciamento da central de serviços, garante o funcionamento do serviço de atendimento 

aos usuários de sistema informatizados da Companhia Docas de Santana - CDSA, dentro dos parâmetros de 

garantia de suporte de serviço previstos pelo modelo de referência ITIL (Information Technology Infrastructure 

Library). 

Em consonância com este modelo foi criado um ponto único de contato para todos os usuários da área de 

T.I para tratamento dos incidentes e requisições de serviçocom o intuito de ser um facilitador na restauração da 

operação normal do serviço, com mínimo de impacto possível ao negócio. 

Portanto, para uma melhor prestação de serviços de T.I todos os níveis acordados de serviços e 

prioridades de negócio passaram a ser registrados e gerenciando por meio de ferramentas de softwares 

especializadas. 

GERENCIAMENTO DE INCIDENTES 

O gerenciamento de incidentes coordena os recursos de TI e seus esforços para restaurar o mais rápido 

possível um serviço após ocorrer falha. É um processo essencial para reduzir a indisponibilidade (downtime). 

O propósito do gerenciamento de incidente é restaurar a operação normal do serviço o mais rápido 

possível e minimizar o impacto adverso sobre as operações da CDSA, assegurando assim que os níveis acordados 

de qualidade sejam mantidos. "A operação normal dos serviços" é definida como um estado operacional, onde os 

serviços e Item de configuração - ICs ficam operando dentro dos seus níveis de serviço (ANS) e níveis 

operacionais (ANO)acordados. 

  Se ocorrer uma interrupção ou uma redução da qualidade no serviço (por exemplo, lentidão no acesso ao 

serviço), é o processo gerenciamento de incidente que entrará em ação para restaurar o serviço para sua operação 

normal. Qualquer situação anormal no serviço pode se reportado pelos usuários ou até mesmo pela própria pessoa 

de suporte da TI-CDSA. Este processo contempla passos necessários para lidar com incidentes que podem ocorrer 

a qualquer momento. É um processo imprescindível para sustentar a garantia de um serviço. 

CUMPRIMENTO DE REQUISIÇÕES 

Dentro do estágio de Operação de serviço, o processo Cumprimento de requisição coordena as 

requisições de rotina feitas por usuários da CDSA para obter serviço padrão; 

O cumprimento de requisições é o processo responsável por gerenciar o ciclo de vida de todas as 

requisições de serviços feitas pelos usuários de TI. É importante que haja um processo sistemático e eficiente para 

lidar com todos os tipos de requisição de serviços. 

GERENCIAMENTO DE MUDANÇA 

O gerenciamento de mudanças garante que as mudanças de TI sejam registradas, avaliadas e autorizadas 

e, em seguida, implementadas no ambiente de produção de forma controladas. 

O Processo de Gerenciamento de Mudanças é responsável por garantir que métodos e procedimentos 

padronizados sejam utilizados para avaliar, aprovar, implantar e revisar todas as mudanças na infraestrutura e 

desenvolvimento de TI de maneira eficiente, a fim de minimizar o impacto relacionado aos serviços e seus 

usuários. 

GERENCIAMENTO DE PROBLEMAS 

O gerenciamento de problemas fornece uma abordagem sistemática para identificar e diagnosticar a causa 

raiz de incidentes. 

Este processo tem como propósito gerenciar todo o ciclo de vida de problemas relacionados aos serviços 

prestados pela área de TI, com o intuito de prevenir a ocorrência de incidentes e problemas resultantes, eliminar 

incidentes recorrentes e minimizar o impacto de incidentes inevitáveis. 

 



9. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental 

9.1 Informações quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 

bens e na contratação de serviços ou obras. 

O Anexo Contratual de Meio Ambiente, Segurança e Saúde Ocupacional esta em face 

avaliação com área de contrato e licitações devendo ser submetida à diretoria no 1º semestre de 

2024. Preliminarmente no próximo contrato da CDSA será incluído um parágrafo especifico 

introduzindo o assunto.  

9.2 Informações sobre medidas adotadas pelas unidades que compõem o relatório de gestão 

para redução de consumo próprio de papel, energia elétrica e água, contemplando:  

a) Detalhamento da política adotada pela unidade para estimular o uso racional desses recursos. 

A CDSA continua as tratativas de implantar o sistema de protocolo on line com objetivo de 

reduzir drasticamente o consumo de papel e, melhorar de eficiência operacional ao evitar perda de 

tempo com deslocamento de pessoas na tramitação burocrática tradicional. Todas as impressões são 

realizadas frente e verso e no descarte de grande quantidade de papel empresa especializada é 

acionada para o devido reaproveitamento. 

Aproximadamente 75 % da iluminação de pátios e píer foram trocadas por lâmpadas LED 

de maior luminosidade e principalmente de menor consumo de energia. Entretanto em consequência 

do aumento das operações no porto o consumo de energia aumenta gerando a necessidade de adotar 

outras medidas. Está em estudo a implantação de placas fotovoltaicas devendo impactar 

significativamente na redução do valor pago nas contas de energia. 

A rotina de inspeção constante das instalações hidráulicas aliadas à manutenção preventiva 

auxilia na formação de uma cultura de diminuição de perdas de água, associada ao procedimento de 

conscientização através de comunicação visual (cartazes e avisos) adotado na CDSA.  As águas 

servidas são reservadas em fossas sépticas até serem transportadas por empresa especializada até o 

tratamento final na Lagoa de Estabilização Biológica (LEB), da CSA – Concessionária de 

Saneamento do Amapá. A empresa contratada segue rito da cadeia de custodia para garantir a 

entrega na LEB. 

b) Evolução histórica do consumo, em valores monetários e quantitativos, de energia elétrica e água 

no âmbito da unidade. 

Consumo de Energia Elétrica por Ano 

Mês 2020 2021 2022 2023 

Janeiro R$ 14.947 R$ 6.250 R$ 18.726 R$ 19.821 

Fevereiro R$ 13.312 R$ 13.642 R$ 16.723 R$ 19.279 

Março R$ 11.645 R$ 13.922 R$ 18.815 R$ 21.510 

Abril - R$ 17.330 R$ 15.865 R$ 19.225 

Maio R$ 27.068 R$ 16.010 R$ 13.257 R$ 20.476 

Junho R$ 13.627 R$ 16.999 R$ 13.825 R$ 14.764 

Julho - R$ 18.392 R$ 12.869 R$ 20.438 

Agosto R$ 26.000 R$ 20.274 R$ 11.990 R$ 20.141 

Setembro R$ 12.203 R$ 19.448 R$ 15.105 R$ 21.089 

Outubro R$ 6.242 R$ 22.031 R$ 16.515 R$ 23.203 

Novembro - R$ 20.774 R$ 16.647 R$ 26.999 

Dezembro R$ 24.965 R$ 19.674 R$ 17.523 R$ 27.608 

Total R$ 150.011 R$ 204.746 R$ 187.861 R$ 254.553 



c) Informações a respeito do pagamento das faturas de energia elétrica e de água e esgoto. 

As faturas de energia elétrica são pagas dentro do período de vencimento sem pendências 

até o momento. 

Água utilizada no porto é proveniente de poços com outorga e o resultado de análises são 

encaminhados mensalmente para ANVISA em Macapá. Não há previsão ainda da CSA para 

instalação de rede com capacidade de abastecer a demanda de água potável no porto. 

O esgoto é direcionado às fossas sépticas onde ficam ate serem transportadas por empresa 

especializada até o tratamento final. Ainda não há previsão da CSA para instalação de rede e 

tratamento de esgoto adequado em Santana. 

9.3. Informar sobre o gerenciamento de Resíduos Recicláveis (Lei nº 12.305/2010) 

O PGRS – Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da CDSA prevê a destinação 

adequada dos mesmos através de empresa especializada. Quando o quantitativo de resíduos 

recicláveis tornasse expressivo tais como: papel ou pneus, procura-se interessado que trabalhe com 

este material como matéria prima afim de estimular o mercado de recicláveis. 

Como não temos um sistema de Bolsa de Resíduos ou relação estadual de entidades 

dedicadas ao aproveitamento destes resíduos, estamos com tratativas junto ao Município de Santana 

para integrarmos à iniciativa de sucesso na coleta de garrafas pet. 

10. Conformidades e Tratamento de Disposições Legais e Normativas. 

10.1. Informações sobre as providências adotadas para atender às deliberações exaradas em 

acórdãos do TCE ou em relatórios de auditoria do órgão de controle interno a que a unidade 

jurisdicionada se vincula ou as justificativas para o não cumprimento.  

 Está Companhia vem adotando todas as recomendações deliberadas pelos órgãos de 

fiscalização da mesma, auditoria interna, auditoria externa e Tribunal de Contas, a fim de corrigir 

todas as inconsistências detectadas pelos órgãos citados para que possamos desenvolver as 

atividades com mais exatidão. 

10.2. Informações sobre o tratamento das recomendações realizadas pela unidade de controle 

interno, caso exista na estrutura do órgão, apresentando as justificativas para os casos de não 

acatamento, bem como a explicitação das medidas administrativas tomadas para apuração 

interna de responsabilidade por eventual dano ao erário identificado na unidade (omissão no 

dever de prestar contas, desvio, desfalque, perda e extravio de bens ou recursos públicos).  
 Está Companhia vem adotando todas as recomendações deliberadas pelos órgãos de fiscalização da 

mesma, auditoria interna, auditoria externa e Tribunal de Contas, a fim de corrigir todas as inconsistências 

detectadas pelos órgãos citados para que possamos desenvolver as atividades com mais exatidão. 

10.3. Relação de licitações, dispensas e inexigibilidade iniciadas durante o exercício, com 

declaração da área responsável atestando que as informações estão atualizadas, contendo: o 

número do processo licitatório, descrição do objeto, modalidade, data e meio de publicação, 

valor e dotação orçamentária.  

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) tem o objetivo de examinar e julgar todos os 

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes e a CPL da 

Companhia Docas de Santana foi instituída com o objetivo de processar, julgar e dar andamento às 

constantes demandas, bem como as aquisições bens e contratações de serviços. Por conseguinte, é 

responsável pelas aquisições e contratações de serviços em geral, obras de engenharia (preventivas 

e corretivas), aquisição de materiais de consumo e permanente, contratação de mão de obra, por 



meio de processos licitatórios, nas diversas modalidades (Concorrência Pública, Tomada de Preços, 

Convite, Concurso, Leilão, Pregão Presencial e Pregão Eletrônico, além de registro de preços), 

visando atender às necessidades da CDSA. 

Em 2023, foram realizadas licitações na modalidade pregão eletrônico, dispensas licitatórias 

e inexigibilidade. Todas as licitações foram publicadas no Diário Oficial do Estado e no sitio da 

Companhia Docas de Santana: http://www.docasdesantana.com.br/transparencia/licitacao.php. Em 

Anexo VIII quadro detalhado. 

10.4. Duas relações referentes a contratos e convênios ou outros instrumentos congêneres, 

divididas da seguinte forma:  

a) relação daqueles firmados durante o exercício, com declaração da área responsável atestando que 

as informações estão atualizadas, contendo: o número do instrumento, descrição do objeto, valor 

inicial, data de assinatura, vigência, empresa contratada/órgão concedente/convenente e 

licitação/justificativa que precedeu o instrumento;  

Relação apresentada no Anexo IX.  

b) relação daqueles executados durante o exercício, com declaração da área responsável atestando 

que as informações estão atualizadas, contendo, além dos dados da alínea anterior: o valor 

atualizado ao término do exercício, o valor pago no exercício, o valor pago acumulado e a vigência 

atualizada ao término do exercício.  

 Relação apresentada no Anexo IX.  

10.5. Relação de obras e serviços de engenharia, classificando e identificando aqueles que, ao 

término do exercício, se encontravam:  

a) em fase de planejamento, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, valor e prazo 

estimados, origem de recursos e etapa em que o planejamento se encontra;  

1 - Pavimentação de vias de acesso.  

 OBS: Essa obra será administrada pela Prefeitura de Santana e fiscalizada pela CDSA. 

Obra – Drenagem e Pavimentação asfáltica das vias de acesso ao Porto Organizado de Santana. 

Empresa Contratada – A definir 

Concorrência – Pregão Eletrônico 

Processo – 047/2022 

Fiscal da Obra – Eng° Josivaldo Soares da Silva 

Valor Obra – R$ 6.100,000 (Possível alteração do valor após novo orçamento) 

Prazo da Obra Original – 06 (Seis) Meses 

Aditivo Prazo Execução – NÃO 

Data Ordem de Serviço – A definir 

Inicio dos Serviços – A definir 

Final Previsto – A definir 

Verba Financeira – NOVO PAC - Plano de Aceleração do Crescimento. 

 Termo de Referência concluído (Passando apenas por revisão) 

 Licitação. (0%) 

 A verba será liberada, após assinatura do Termo de Compromisso da Prefeitura de Santana 

com o NOVO PAC, porém até o momento o Termo não foi elaborado. 

 

 

http://www.docasdesantana.com.br/transparencia/licitacao.php


 

 

 

 

 

Situação atual da via de acesso 

2 - Novo muro em Blocos de Concreto (Conforme Padrão CIANPORT, com instalação de 

Cerca cortante (Divisa CDSA/Matadouro). 

Obra – Construção do novo muro em Blocos de Concreto. 

Empresa Contratada – A definir 

Concorrência – Pregão Eletrônico 

Processo – 112/2023 

Fiscal da Obra – Eng° Josivaldo Soares da Silva (SEIP) 

Valor da Obra – Orçamento em andamento. 

Prazo da Obra – 02 (Dois) Meses 

Aditivo Prazo Execução – NÃO 

Data Ordem de Serviço – A definir 

Inicio dos Serviços – A definir 

Final Previsto – A definir 

Verba Financeira – Recursos próprio (CDSA). 

• Levantamento de campo realizado: 

 Medidas do Perímetro: 223,00 m. 

 Altura do muro: 2,60 m. 

 Total em M² de alvenaria: 580,00 m²  

 Situação do Termo de Referência. (95%) Em adequação a nova tabela de preços SINAPI e 

ajuste de prazo. 

 Data prevista para concluir o termo de referência (15/04/24) 

 Valor Previsto da obra:  

 Processo de autorização para licitação (0%) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Situação do Muro existente 

 

 

 

 



3 - Reforma do Galpão e Antigo Prédio da Diretoria Operacional. 

Obra – Reforma do Galpão e Antigo Prédio da Diretoria Operacional. 

Empresa Contratada – A definir 

Concorrência – Pregão Eletrônico 

Processo – 110/2023 

Fiscal da Obra – Engº Josivaldo Soares da Silva (SEIP) 

Valor da Obra – Orçamento em andamento. 

Prazo da Obra – 06 (Seis) Meses 

Aditivo Prazo Execução – NÃO 

Data Ordem de Serviço – A definir 

Inicio dos Serviços – A definir 

Final Previsto – A definir 

Verba Financeira – Recursos próprio (CDSA). 

• Situação do Termo de Referência. (70%) 

 Em adequação a nova tabela de preços SINAPI e ajuste de prazo. 

 Data prevista para concluir o termo de referência (25/04/24). 

 Processo de autorização para licitação (0%) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista aérea do galpão e situação de alguns pilares 

 

4 - Unidade de Armazenamento Temporário de Resíduos Sólidos. (Área próxima à portaria 

n° 03) 

Obra – Construção de Unidade de Armazenamento Temporário de Resíduos Sólidos. 

Empresa Contratada – A definir 

Concorrência – Provavelmente será por dispensa de licitação. 

Processo – 112/2023 

Fiscal da Obra – Eng° Josivaldo Soares da Silva (SEIP) 

Valor da Obra – Orçamento em andamento. 

Prazo da Obra – 02 (Dois) Meses 

Aditivo Prazo Execução – NÃO 

Data Ordem de Serviço – A definir 

Inicio dos Serviços – A definir 

Final Previsto – A definir 

Verba Financeira – Recursos próprio (CDSA). 

 Levantamento de campo: 



 - Medidas da área total: 46,00 m². 

 - área a ser construída: 24,00 m². 

 - Total em M² de alvenaria: 56,00 m²  

 - Total em M² de tela metálica: 20,00 m²  

 - Situação do Termo de Referência. (80%) 

 - Processo de autorização para licitação (0%) 

 

Local da obra 

 

b) em execução, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, contrato, empresa executora e 

breve descrição do andamento dos serviços ao término do exercício;  

 Não se aplica. 

c) paralisadas (consideradas aquelas sem medições por períodos superiores a 90 dias, ou que 

tenham ordem de paralisação), indicando todas informações do item “b”, além da data de 

paralisação, da síntese das causas e das medidas adotadas para a retomada;  

Não se aplica. 

d) concluídas e dentro da garantia prevista no art. 618 do Código Civil, indicando todas 

informações do item “b”, além da data de recebimento definitivo e da última avaliação de controle 

de desempenho realizado; 

Reparo das calçadas para passagem de pedestre G- 01 /Administração,  se encontrava 

“Quebrada”. 

- Solução: Serviço de Reparo Realizado pela Equipe da Fênix. 

- Reparos Concluídos em 17/11/2023 (Sexta). 

Antes Depois 

 



 

Antes Depois 

  

  

10.6. Indicação de sítio eletrônico oficial em que estejam hospedadas as relações de licitações, 

dispensas, inexigibilidades, contratos, convênios e outros instrumentos congêneres, referido 

nos itens 10.4 e 10.5, em obediência à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

dispensados os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes.  

As informações a que este item solicita estão disponíveis no sitio: 

http://www.docasdesantana.com.br/transparencia/licitacao.php 

10.7. Informações sobre designação e regras relativas à atuação dos agentes de contratação, 

da equipe de apoio, dos fiscais e gestores dos contratos, nos termos do art. 8º da Lei 

14.133/2021. 

 Em anexo as portarias de nomeações. 

10.8. Informações quanto ao cumprimento do tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, 

consoante as disposições da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (art. 44 e 

seguintes), manifestando-se expressamente quanto aos seguintes itens:  

a) assegurou nos instrumentos convocatórios a preferência de contratação para as ME e EPP, como 

critério de desempate;  

Foi assegurado em todos os editais convocatórios a preferência de contratação para as ME e 

EPP, como critério de desempate. 

b) realizou processos licitatórios cujo valor da contratação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) destinados exclusivamente à participação de ME/EPP;  

Sim, conforme relação apresentada no Anexo. 

c) consignou em instrumento convocatório a exigência de subcontratação de ME/EPP aos 

participantes de processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços;  

Não se aplica, não houve necessidade. 

d) estabeleceu em instrumento convocatório destinado à aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME/EPP;  

 Não se aplica, não houve necessidade. 



e) estabeleceu prioridade de contratação para as ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido; Na hipótese de não atendimento às regras 

diferenciadas acima elencadas, deverá o responsável apresentar as razões para tanto, inclusive 

enquadrando nas hipóteses do art. 49 da LC 123/2006, sempre que possível. 

Sim, conforme relação apresentada no Anexo VIII. 

11. Informações Contábeis 

11.1. Informações sobre a adoção de critérios e procedimento estabelecidos pelo Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), aplicando-se subsidiariamente os 

conceitos das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 07, 

08, 09 e 10, para tratamento contábil da depreciação, da amortização e da exaustão de itens 

do patrimônio e avaliação e mensuração de ativos e passivos da unidade. 

 Não se aplica. A CDSA por ser uma empresa pública de direito privado, adota aos critérios e  

procedimentos estabelecidos na Lei 6.404/76. 

11.2. Declaração do contador responsável por Unidade Prestadora de Contas de que as 

Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pelas Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 12 e 13 (DOU 31/10/18), 

conforme alcance definido na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL (DOU 4/10/16), 

refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade Prestadora 

de Contas que apresenta relatório de gestão. 

Não se aplica. A CDSA por ser uma empresa pública de direito privado, adota aos critérios e 

procedimentos estabelecidos na Lei 6.404/76. 

11.3. Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320/64 e pelas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 12 e 13 (DOU 31/10/18), incluindo as 

notas explicativas, e a qualificação do contador responsável pelas Demonstrações Contábeis, 

com pelo menos: nome completo, CPF, RG, e-mail, endereço profissional e CRC. 

Não se aplica. A CDSA por ser uma empresa pública de direito privado, adota aos critérios e 

procedimentos estabelecidos na Lei 6.404/76. 

11.4. Demonstrações contábeis previstas na Lei nº 6.404/76 ou em lei específica, incluindo as 

notas explicativas. 

Demonstrações e Notas Explicativas em Anexo. 

11.5. Informações sobre a composição acionária do capital social, indicando os principais 

acionistas e respectivos percentuais de participação, assim como a posição da entidade como 

detentora de investimento permanente em outras sociedades (investidora). 
 A Companhia Docas de Santana – CDSA, empresa pública integrante da administração indireta da 

Prefeitura Municipal de Santana, subordinada diretamente ao Prefeito Municipal de Santana, com personalidade 

jurídica de direito privado, autonomia administrativa, técnica, patrimonial e financeira, é regida pela Lei n.° 732, 

de 02 de janeiro de 2006, pelo seu Estatuto Social e, subsidiariamente, pelas demais normas aplicáveis. 

O capital social da Companhia Docas de Santana – CDSA é de R$ 1.500.000,00 (Hum 

milhão e quinhentos mil reais), totalmente integralizado, distribuído entre o Município de Santana e 

a Superintendência de Transporte e Trânsito de Santana - STTrans, de acordo com a Lei Municipal 

n.° 732, de 02 de janeiro de 2006, na seguinte forma: 

I – 99 % (noventa e nove por cento) do Município de Santana; 

II – 1% (um por cento) da Superintendência de Transporte e Trânsito de Santana – STTrans. 

 

 

 

 



12. Outras Informações Sobre a Gestão. 

O Plano de Desenvolvimento e Zoneamento Portuário, projetos de construção, ampliação, 

drenagem, vias de acesso, hidrovias, operações portuárias e instalações encontra-se disponível no 

site da CDSA podendo ser acessado através do link 

http://www.docasdesantana.com.br/index.php/oporto/legislacao?start=5. Devido à extensão do 

documento não foi possível incluí-lo no corpo deste Relatório de Gestão. 

O Regimento Interno, Estatuto Social da CDSA e demais normativos podem ser acessados através 

do link: https://www.docasdesantana.com.br/index.php/o-porto/legislacao. 

http://www.docasdesantana.com.br/index.php/oporto/legislacao?start=5
https://www.docasdesantana.com.br/index.php/o-porto/legislacao
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ANEXO II – Portarias de Nomeações dos Membros da Comissão Permanente de Licitação 

 



 

 



ANEXO III – Parecer Conjunto do Conselho Administrativo e Conselho Fiscal Sobre as 

Demonstrações Financeiras 

 



 

 

 



 

 

 



ANEXO IV – Relatório e Parecer da Auditoria Interna Sobre as Contas de Gestão da 

Unidade Prestadora de Contas 

 



 

 



 

 



 

  



ANEXO V – Relatório e Parecer da Auditoria Externa Sobre as Demonstrações Financeiras 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 



 



 

 



 

 
 



 

 

  



 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

ANEXO VI – Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União 

  



 

ANEXO VII – Informações sobre as tarifas de cobrança de serviços portuários, incluindo o total arrecadado por serviço  

  



 

ANEXO VIII – Relatório de Inexigibilidades, Processos Licitatórios e Dispensas 2023 

 



 

 

 

 



 

 

 

  



 

 



 

 



 

 



 

 



 

ANEXO IX – Relatório Patrimonial CDSA  2023 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO X – Relatório de Contratos e Termos Aditivos 2023 
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